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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) Nº 42714911 

 

O empreendedor “Prefeitura Municipal de Santa Margarida” pretende manter em operação as 

atividades de “Estação de Tratamento de Esgoto Sanitário” e “Interceptores, Emissários, 

Elevatórias e Reversão de Esgoto no município de Santa Margarida- MG 

Para tanto, foi formalizado em 19/01/2022, foi, via Plataforma SLA - EcoSistemas, o processo 

administrativo Nº 265/2022 para requerimento de Licença Ambiental Simplificada das 

atividades supracitadas. O empreendimento atuou, anteriormente, amparado pela AAF Nº 

06683/2017, válida até 14/09/2021. Para o período de operação das atividades após validade 

da licença será lavrado auto de infração. 

Conforme Deliberação Normativa COPAM Nº 217/2017, a “Estação de Tratamento de Esgoto” 

em análise, com vazão média prevista de 15,18 L/s, possui pequeno porte e potencial poluidor 

geral médio, enquadrada, então, na Classe 2. Os “Interceptores, Emissários, Elevatórias e 

Reversão de Esgoto”, com vazão máxima prevista de 20,03 L/s (valor inferior a classificação 

para pequeno porte) estão dispensados de licença ambiental. 

Conforme informação prestada via SLA EcoSistemas, e averiguadas na ocasião desta 

análise, via Plataforma IDE-MG, o empreendimento não está localizado em área com 

incidência de Critério Locacional. Entretanto, caso estivesse, estaria dispensado da incidência 

do mesmo, dado a disposição da Instrução de Serviço SISEMA 06/2019 (Item 3.2.3.1) 

A unidade em operação é composta por tratamento a nível secundário, servida das seguintes 

etapas-equipamentos: Medidor de Vazão Pharshall (01) Reator UASB (1), Filtro Anaeróbico 

(02) Leitos de Secagem (02). 

Os resíduos sólidos gerados na ETE (lodo e areia material gradeado e escuma) serão 

encaminhados ao leito de secagem, e, posteriormente doados para utilização como adubo 

orgânico em propriedades rurais.  

O efluente tratado é lançado no Rio Santa Margarida (Bacia Hidrográfica do Rio Doce), 

enquadrado na Classe 02, conforme Art. 37 DN COPAM/CERH-MG 01/2008.)  

Foram apresentadas as análises do efluente antes e depois do tratamento, pelo qual se pode 

se observar a eficiência do sistema implantado. 

O monitoramento do efluente sanitário da ETE e do corpo receptor serão condicionados e 

estabelecidos respectivamente nos Anexos I e II deste parecer. 

Em conclusão, com fundamento nas informações do Relatório Ambiental Simplificado (RAS), 

sugere-se o deferimento da Licença Ambiental Simplificada ao empreendimento “Prefeitura 

Municipal de Santa Margarida” para as atividades de Estação de Tratamento de Esgoto 

Sanitário (E-03-06-9) e Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto (E-03-05-

0) no município de Santa Margarida /MG, por 10 anos, vinculada ao cumprimento das 

condicionantes estabelecidas no anexo deste parecer, bem como da legislação ambiental 

pertinente. 
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ANEXO I 

Condicionantes para Licença Ambiental Simplificada do empreendimento “Estação de 

Tratamento de Esgoto Santa Margarida” 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 

Executar o Programa de Automonitoramento, 
conforme definido no Anexo II, demonstrando o 
atendimento aos parâmetros estabelecidos nas 
normas vigentes. 

Durante a operação do 
empreendimento. 

02 
Apresentar comprovação das doações do lodo 
tratado aos proprietários rurais.  

Semestralmente durante 
a operação do 

empreendimento.  

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na Imprensa Oficial do Estado. 

IMPORTANTE 

Os parâmetros e frequências especificadas para o Programa de Automonitoramento poderão 

sofrer alterações a critério da área técnica da Supram-ZM, face ao desempenho apresentado; 

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a condição original do 

projeto das instalações e causar interferência neste programa deverá ser previamente 

informada e aprovada pelo órgão ambiental. 
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ANEXO II  

Programa de Automonitoramento da Licença Ambiental Simplificada do 

empreendimento “Estação de Tratamento de Esgoto Santa Margarida” 

 

1. Efluentes Líquidos: 
 
-Estação de Tratamento de Efluentes 
 

Os efluentes das ETE’ s deverão ser monitoradas de acordo com o programa apresentado na Tabela 

1. Sendo as amostragens realizadas na entrada (efluente bruto) e na saída da Estação de Tratamento 

de Efluentes - ETE (efluente após tratamento final) ¹ 

 

 

*O plano de amostragem deverá ser feito por meio de coletas de amostras compostas para 

os parâmetros DBO e DQO pelo período de no mínimo 8 horas, contemplando o horário de 

pico. Para os demais parâmetros deverá ser realizada amostragem simples. 

Relatórios: Enviar à SUPRAM-MATA, anualmente, os resultados das análises efetuadas. O 

relatório deverá especificar o tipo de amostragem e conter a identificação, registro profissional 

e a assinatura do responsável técnico pela amostragem, além da produção industrial e do 

número de empregados no período. Deverá ser anexado ao relatório o laudo de análise do 

laboratório responsável pelas determinações. 

Constatada alguma inconformidade, o empreendedor deverá apresentar justificativa, nos 

termos do §2º do art. 3º da Deliberação Normativa nº 165/2011, que poderá ser acompanhada 

de projeto de adequação do sistema de controle em acompanhamento. 
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Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados das análises realizadas durante o 

ano, o órgão ambiental deverá ser imediatamente informado, inclusive das medidas de 

mitigação adotadas. 

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standard 

Methods for Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, última edição. 

 

- Corpo Receptor: 

 

 Para verificação das condições sanitárias e ambientais dos corpos de água que recebem os 

efluentes da ETE, o corpo hídrico receptor deverá ser monitorado a montante e a jusante dos 

lançamentos de acordo com o programa apresentado na Tabela 2. ² 

 

 

(1) Para as amostragens feitas no corpo hídrico receptor, apresentar justificativa da distância adotada entre o ponto de 

lançamento do efluente no curso d’água e o ponto de amostragem. 

 

Relatórios: Enviar anualmente à Supram, os resultados das análises efetuadas. O relatório deverá 

especificar o tipo de amostragem e conter a identificação, registro profissional e a assinatura do 

responsável técnico pela amostragem, além da produção industrial e do número de empregados no 

período. Deverá ser anexado ao relatório o laudo de análise do laboratório responsável pelas 

determinações. 

Constatada alguma inconformidade, o empreendedor deverá apresentar justificativa, nos termos do §2º 

do art. 3º da Deliberação Normativa nº 165/2011, que poderá ser acompanhada de projeto de 

adequação do sistema de controle em acompanhamento. 
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Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados das análises realizadas durante o ano, o órgão 

ambiental deverá ser imediatamente informado, inclusive das medidas de mitigação adotadas. 

 

2. Resíduos Sólidos e Rejeitos: 

 

 Resíduos sólidos e rejeitos abrangidos pelo Sistema MTR-MG  

Apresentar, semestralmente, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR, emitida via Sistema 

MTR-MG, referente às operações realizadas com resíduos sólidos e rejeitos gerados pelo 

empreendimento durante aquele semestre, conforme determinações e prazos previstos na Deliberação 

Normativa COPAM nº 232/2019.  

Prazo: Conforme disposto na DN COPAM nº 232/2019. 

. 

Resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG  

Apresentar, semestralmente, relatório de controle e destinação dos resíduos sólidos gerados conforme 

quadro a seguir ou, alternativamente, a DMR, emitida via Sistema MTR-MG.  

Prazo: Conforme disposto na DN COPAM nº 232/2019. 

 

Observações:  

 O programa de automonitoramento dos resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-

MG, que são aqueles elencados no art. 2º da DN COPAM nº 232/2019, deverá ser apresentado, 

semestralmente, em apenas uma das formas supracitadas, a fim de não gerar duplicidade de 

documentos. 

  O relatório de resíduos e rejeitos deverá conter, no mínimo, os dados do quadro supracitado, bem 

como a identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas informações.  

 As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo empreendedor.  

 As notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos identificando as doações de resíduos 

deverão ser mantidos disponíveis pelo empreendedor, para fins de fiscalização 


